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OFÍCIO N.º 094/2025/SMS 

 

Luiz Alves/SC, 29 de setembro de 2025. 

 

Ao senhor  

FELIPE BRÁS LUCIANI 
Câmara Municipal de Luiz Alves 

 

 

 

Assunto: Requerimento 98/2025 

 

Prezado senhor vereador,  

Informamos que a medida solicitada não está contemplada na Lei 

Orçamentária Anual (LOA) do exercício de 2025. Em razão disso, sua implementação no ano 

em curso não é viável. 

Contudo, a gestão municipal se compromete a realizar estudos quanto ao 

impacto financeiro da proposta, avaliando sua viabilidade orçamentária e administrativa, com 

vistas à possível inclusão em exercícios futuros, de acordo com as diretrizes de planejamento 

e responsabilidade fiscal. 

Atenciosamente, 

 

GEISA SPERBER SIGNORELLI 

Secretária de Saúde de Luiz Alves 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

II - DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Declaro, para fins de adequação ao disposto no inciso II, do artigo 16 da Lei Complementar nº

101/00, que tenho ciência do impacto orçamentário e financeiro, ocasionado pelo presente projeto

de lei.

Declaro ainda que, o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Luiz Alves, 29 de Setembro de 2025.

Bertolino Bachmann

Prefeito Municipal
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